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PROCESSO, ADORIA DO ESTADO "255 de 29 de outubro
INTERESSADO: GOV~RN Imente o Autógrafo de LeI n ,

Veta mtegraASSUNTO
de 2013

RELATÓRIO

O que contém o Ofício nO444, de 28 de novembroTrata-se de process

. t da Governadoria do Estado, por meio do qual o Governadorde 2013, provenIen e

. esta Assembleia o veto integral ao Autógrafo de Lei nO255, de 29 decomUnica a

outubro de 2013, que "Institui a Semana Estadual de Prevenção do Cãncer de
Colo de Útero".

Consoante se pode constatar da Certidão apensada ao presente

processo, em que são especificadas as datas de remessa do atual autógrafo de

Lei á Governadoria para sanção e da devolução do Clesrno vetado a esta Casa de

Leis, verifica-se que os prazos previstos no art, 23, !1', da COnstituição Estadual

foram cumpridos, sendo assim, o veto e suas razes foram !gmpestivamen.@
processados.

De acordo com as justificativas insertas 's autos, o veto foi oposto
ao autógrafo em análise em virtude das razões abaixo ser/minadas:

Razões - Conforme consta do ofício, a PrO'adoria Geral do Estado
através de seu titular, sugeriu o veto sob o argumento. que no a ~' ,

U,ografo sobexame, é identificada uma série de ações que materializ", eXecu •

çao de Políticapública de interesse social, no âmbito de uma "Semam,tadual A

ue Prevençãodo Câncer de Colo de útero" a ser realizada anualmente,n

- d 'd I d" t - 'b oVembro( ..). Taisaçoes evem ser cumpn as pe a a miniSraçao pu I ,

o qUe Implicanecessária participação de servidores estaduais e na' • na

açao de recursos
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financeiros do erário. Bem de ver que as formas verbais utilizadas \~ej',::,texto.. C\Q)~~I
"'.. i<tà:1._'S(:\O.:,~"

aprovado pela Assembleia Legislativa não deixam margem a qualquer duvida'

sobre se tratar aqui de instituir obrigações imediatamente exigíveis e não meras

faculdades ou diretrizes para a formulação de políticas públicas.

E conclui afirmando que a descrição de condutas e a atribuição de

competências a órgãos públicos é matéria de iniciativa reservada ao chefe do

Executivo. Assim, como as disposições do projeto de fato impõem, para a

administração estadual, o cumprimento imediato de atos e providências, inclusive

com inevitável dispêndio de recursos financeiros, certamente o caso é de se

recomendar o veto.

Destarte, sem desconsiderar a elogiável intenção do autor da

proposição, entende esta Relataria que o veto ao autógrafo de lei sub examine

deve ser mantido por seus próprios fundamentos, lembrando que o presente

processo deve ser objeto de apreciação por esta Casa no prazo previsto no S4°
do art. 23 da Constituição Estadual.

Assim, pelos motivos acima expendidos, manifestamos pela

manutenção do veto. É o relatório.

Sala de Comissões, emt? deO~a.(Jje 2014.
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